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GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de As 

LEl __ N2 2.6421: DE 21 �E MARÇQ D�-�-2�2· 

Autoriza alienar mediante doação ao Condomfnio 
formado pe 1 os proprietários do Mercado Mode 1 o -

, Municipal, diversas areas que especifica.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanei� 

no a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a 

alienar mediante doação, sem Ônus, ao Condomfnio a 
ser formado entre os proprietários de boxs e lojas

instalados no Mercado Modelo Municipal, as seguinte; 
áreas de propriedade da fazenda do Municfpio de As 
sis, e que segue abaixo descritas: 
a) - as ruas internas e os espaços livres do Mercado 

Modelo Municipal, antiga Estação Rodoviária e 
os pr�dios "A", "B", "C" e "D", os quais são de 
uso comum; 

b) - as áreas correspondentes as sa 1 as de números 5 e 
6 (cinco e seis) com 16,00 m2 cada uma e a sala 
número 78-B com 12,03 m2; 

c) - as áreas correspondentes as instalações sanitá 
rias que dão para a área ajardinada com frente
para a rua Orozimbo Leão de Carvalho com 48,00nf 
localizados entre as salas 5 e 6; 

d) - as áreas correspondentes as instalações sanitÍ -
rias e poços de iluminação, com frente para a 
rua Santa Cecflia e localizadas parte entre as -
salas n2s.79,80,81,82,85 e 86, com área de 63,30 

2 m e parte entre as salas n2s.71,72,73,74-A,75-� 
8 , 6 2 77 e 7 -A com area de 40, O m • 

Parágrafo Único - As áreas descri tas neste art i·go consta na Certl 
dão n2121/89 e desenho anexo, elaborados pela Dl 
visão de Cadastro Ffco e Urbano da Prefeitura M� 
nicipal de Assis, que ficam fazendo parte int� -
grante desta lei. 
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Artigo 22 - A efetivação da doação de que trata esta lei fica vin 

culada a formalização do referido condomfnio, inclusl 

ve com a sua inscrição e registro junto aos �rgãos 
competentes. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as 

Prefeitura Municipal de Assis, em 

ROMEU JOS� B 

em contrário. 
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. Q'-> /�fl:) IL O 
Chefe do Departamento d Administraç�o 

Pub 1 i cado no Departamento de Ad .-� i ��ração da Prefeitura Muni cl 
pai, em 21 de março de 1989. � ,) 

9'. �� 
JOÃO CARL / NÇ LVES FILHO 

Chefe do nto de Administraç�o 
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